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Câmara Municipal de Tijucas do Sul

_________________________________________________________________________________________


REQUERIMENTO Nº 081/2025

Súmula: Solicitação de Informações sobre a Execução da Lei Municipal nº 671/2019.
Excelentíssimo Senhor Prefeito:


A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, por meio de proposição do vereador que abaixo subscreve, após deliberação, pelo Plenário, RESOLVE, com fundamento no caput do artigo 31 da Constituição Federal; bem como os artigos 30, XXI; 69, caput e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal; artigo 4º da Lei n° 8.159/91; artigos 6º e 7º, II da Lei 12.527/11; 


REQUER as seguintes informações relativas à execução da Lei Municipal nº 671/2019, que assegura transporte exclusivo e gratuito aos pacientes com deficiência mental ou múltipla, quando necessária a presença de um acompanhante; aos pacientes que fazem hemodiálise e aos portadores de neoplasia maligna, que realizam tratamento nas cidades que compõem a região metropolitana de Curitiba:
1. Número de atendimentos realizados em 2025, especificando o total de pacientes transportados e os destinos atendidos.

2. Quantidade de veículos disponíveis para o transporte de pacientes e a frequência de utilização de cada um.

3. De que forma a lei vem sendo executada? Quais os procedimentos adotados para assegurar que os pacientes atendam aos critérios estabelecidos pela lei para o transporte exclusivo?
JUSTIFICATIVA
Pacientes que se enquadram nos critérios da Lei Municipal nº 671/2019 relataram que, em algumas ocasiões, o transporte não é realizado de forma exclusiva, resultando em longos períodos de espera para aguardar outros pacientes que serão atendidos. Tais situações comprometem o conforto e a dignidade dos usuários, além de possivelmente infringir os direitos assegurados pela referida lei.

Diante disso, solicito que sejam fornecidas as informações acima mencionadas para que possamos avaliar a efetividade da aplicação da Lei Municipal nº 671/2019 e, se necessário, propor melhorias no serviço de transporte de pacientes.

Sala de sessões, em 30 de abril de 2025.

SIDINEI JOSÉ DE LIMA
Vereador
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